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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE  INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS.
APROVAÇÃO  DE  CRÉDITO  PARA
FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. POSTERIOR
NEGATIVA  INJUSTIFICADA  DA  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.  FALHA  NA  PRESTAÇÃO  DO
SERVIÇO.  CONSTRANGIMENTO  CAUSADO  AO
CONSUMIDOR.  DANO  MORAL  CONFIGURADO.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  SEGUIMENTO
NEGADO AO RECURSO. 

 A  conduta  da  Instituição  financeira  em
recusar-se  a  liberar  financiamento,  que  fora
previamente autorizado por ela, caracteriza falha na
prestação do serviço, e causa ao consumidor dano
moral  puro,  em  razão  da  quebra  da  relação  de
confiança  entre  as  partes  e  a  frustração  da
expectativa  gerada  quanto  à  concretização  do
financiamento.  Responsabilidade  Objetiva
Caracterizada. Inteligência do artigo 14 do CDC.

Vistos, etc.

Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo  Banco do Brasil

S/A, irresignado com a sentença proferida pela Juiz de Direito da 5ª Vara Mista

de Cabedelo  que julgou parcialmente  procedentes os pedidos formulados na

Ação de Indenização por Danos Materiais e Morais ajuizada por Carlos Antônio

Chaves  de  Lima,  condenando  a  instituição  financeira  ao  pagamento  de



Apelação Cível nº 0001905-36.2013.815.0731

indenização por danos morais, no valor de R$5.000,00 (cinco mil  reais) (fls.

77/81). 

Na inicial, o Autor alegou que após ter crédito aprovado junto

ao Banco, para financiamento de um veículo CRUZE ECOTEC6 LT 1.8 16v

(Flexpower)  (aut.)  4p,  dirigiu-se  à  concessionária,  para  realizar  o  negócio.

Contudo, chegando lá, foi informado que o Banco do Brasil, mesmo após dar a

carta  de  crédito  no  valor  de  R$34.500,00 (trinta  e  quatro  mil  e  quinhentos

reais), recusou-se a aprovar o financiamento, de forma injustificada.  

Na  sentença,  o  Juiz  julgou  improcedente  o  pedido  de

reparação por danos materiais, não vislumbrando dano decorrente do fato de o

Autor  ter  contratado  outro  financiamento,  e  julgou  procedente  o  pedido  de

indenização  por  danos  morais,  condenando  a  instituição  financeira  ao

pagamento de R$5.000,00 (cinco mil reais) a este título. 

Inconformado, o promovido sustenta a inexistência de provas

do dano moral,  afirmando que não concorreu para o fato,  sendo tão vítima

quanto à Apelada. 

 

Contrarrazões às fls. 100/118.. 

A Procuradoria Geral  de Justiça não emitiu parecer,  por não

vislumbrar interesse público na lide (fls. 124/125).

É o relatório. 

DECIDO

Conheço o Recurso, eis que foram preenchidos os requisitos

de admissibilidade recursal. 
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A matéria  devolvida  pelo  recurso  cinge-se  a  verificação  da

ocorrência de dano moral indenizável. 

Extrai-se  dos  autos,  que  no  dia  22/10/2012,  o  Autor  Carlos

Antonio Chaves de Lima obteve uma aprovação de financiamento no valor de

R$34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais) junto ao Banco do Brasil (fl.

20). 

Contudo,  segundo ao autor,  foi  informado na concessionária

General  Motors do Brasil  Ltda que o Banco do Brasil  havia se recusado a

liberar o crédito, o que forçou-o a contratar outro financiamento com a GMAC. 

Pois bem. 

Restou comprovada nos autos a autorização de faturamento

assinada pela gerente do banco,  de modo que,  a partir  de então,  o Banco

assumiu o compromisso de disponibilizar o valor especificado na carta para

realização do financiamento. 

A  conduta  do  Banco,  recusando-se  a  efetivar  o  negócio,

inegavelmente, causou frustração e constrangimento ao consumidor, uma vez

que, após a autorização de faturamento, ele detinha a certeza de que o crédito

seria liberado pela instituição.  

 

Desse modo, houve quebra da relação de confiança entre as

partes e a frustração da expectativa do Promovente quanto à concretização do

financiamento,  como  bem  explicitado  na  decisão  recorrida,  causando  dano

moral, apto a ensejar o dever de indenizar.

Não  havendo  dúvidas  de  que  se  trata  de  uma  relação  de
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consumo, deve incidir a legislação consumerista, o que atrai a responsabilidade

objetiva da Instituição financeira, fulcrada na teoria do risco.

Com  efeito,  tratando-se  de  responsabilidade  objetiva,  é

irrelevante a existência de culpa no comportamento da Instituição financeira,

bastando a demonstração da falha no serviço prestado, nos termos do artigo

14, caput, do Código de Defesa do Consumidor, in verbis:

Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,
independentemente da existência de culpa, pela
reparação dos danos causados aos consumidores
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem
como por informações insuficientes ou inadequadas
sobre sua fruição e riscos.

É  de  se  verificar  que,  no  caso  em  deslinde,  também  é

desnecessária a prova do dano moral suportado, pois este se apresenta de

forma “in  re  ipsa”  nos  autos,  ou  seja,  decorre  da  mudança  inesperada  de

comportamento  da  instituição,  que,  num  primeiro  momento,  autorizou  o

faturamento, e, posteriormente, negou-se a liberar o crédito. Trata-se de dano

moral puro, que ofende os chamados direitos da personalidade, os quais se

traduzem em sentimentos de impotência e decepção, elementos internos que

ferem a honra subjetiva do consumidor.

Portanto,  a  verificação  do  dever  de  indenizar  da  Instituição

Bancária fica restrita à existência do nexo causal. 

Destarte,  estando comprovado o nexo causal  entre a recusa

injustificada do Banco em liberar o financiamento e o dano moral suportado

pelo consumidor, deve ser mantida integralmente a sentença. 

No tocante ao quantum fixado para a indenização (R$5.000,00

–  cinco  mil  reais),  entendo  que  o  valor  foi  arbitrado  dentro  dos  parâmetros  da
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razoabilidade  e  proporcionalidade,  apto  a  reprimir  a  reiteração  de  condutas  desta

natureza pelo  Apelante,  sem,  contudo,  mostrar-se  elevado a  ponto  de acarretar  o

enriquecimento sem causa do Apelado. 

Feitas essas considerações, e  revelando-se  manifestamente

improcedente o Recurso interposto, com fundamento no art. 557, §1º, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO A APELAÇÃO, mantendo, em todos os seus termos, a

sentença recorrida. 

P.I. 

João Pessoa, ___de agosto de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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